
REgUr{O DO ORçÀMENTO

r^/í ae de

-l

ENTIDADE

MUNICIPIO DE CALHETA

ooeaçôus nncrarg Do AÌ{o 202{

(

RECEITAS MONTANTE DESPESAS MONTANTE

Comentes
De capital .,...
Outras

Total

Serviços Municipalizados

14.986.171,00
6 .292 , 493 ,00

1.0,00

Comentes
Dê capital

TotaI

Serviços Municipalizados

L2 ,6',Ì 4 .549 , 00
I . 604.125, 00

2L.278.6'14t00 2L ,27 8 .67 4,00

Total GeÌa] 2L.278.674t00 Total Geral 2L.278.674t00

nrn P3 ae a.2H3.
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Impostos diretos
IMPOS?OS DÌRECTOS
OU?ROS

Imposto MunicipaJ. Sobre Imóveis
IUC - Irq>osto Unico de Cj-Ecu]-acêo
Itltposto Municipa]. Sobre as

TrênsRissoes Onerosas de fmoveiS
Impostos Directos Diwersos
Impost0s indiretos

IMPOSTOS INDIRBCAOS
OUTROS
IMPOSTOS INDIRECTOS ESPECÍE'ICOS DAS
AUTARQUÌÀS LOC

Mercadgs e Feiras
Loteeento e Obras
Ocupação de via Púb]-ica
Pub1l-cídade
Saneeento- Conservação
Util-izaÇão da Rede Viária Munj.cipa].

Outros (Impostos Indireçtos)
Taxa Muni-cipal. Direitos de Passaga
Taxa Depasito r.icha Tecnj-ca de

Habitacao
Out!os

ContriJtuLçõ€r I>úa rirtú.r dar
I'bt çl,o t6ial a ruttr:Lrhr d€ aaúd.

T.E., m1t-r a out!.r lf,D..Ll.dadat
TAXÃS, MUÍ.TAS I OUTRAS PENÀLIDÀDES
TA)(AS

TÀXÀS DE REGISTO DE NOTÀRIÀDO
TAXÀS TSPICÍFTCAS DÀS AUTÀRQUTÀS Í,OCÀIS

Mercados e FeiraE
totemento e Obra6
Ocupação de via Púb1j.ca
Caça, Uso e Polte de Àrha
SaDeaento
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Taxa Deposito Fictra Tecnica Habitacao
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Reqisto
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TAXA DE GESTAO DE RESIDUOS - TGR
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MUÌ,TAS E OUÍF.AS PENALIDÃDES:
Juras de Mora
,Juros CompensatóEj-os
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Mu1tas e Pena].j-dades Diversas
Rand.íúntor d. trr!ôttri.drd-

RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE
JUROS - SOCIEDADES FTNANCEIP.AS

BancoÊ e Outras Instituições
Financeiros

Caml)anl. ias de SegÍulos e FUndo de
PeDsoes
DIVIDENDOS E PARTICIPAçõES NOS LUCROS
DE SOCTEDÀDE

INTERMUNICI PÀI S
OUTRÀS

PARTICTPAçÕES NOS LUCROS DE
ÀDMINÌSÍRÀÇÕTS PÚBLICÃ

ÀSSOCTÀÇõES DT MUNICÍPIOS
outros (Palt1cipações Dos Lucros Adrn

Pub.)
RTNDÀS
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DesigDaçãoRub!ica

Àòl,nirt-.çõ.r Púb1Lcat
AdministraÇão Centra]. - Estado

Portugiuês
TRÀNST'ERÊNCIÀS CORRIN?ES
ADMTNISTRAÇÃO CENTRÀI,
ESTADO

EUndo de Equi1ibrj-o Financeiro
f'ìrnda Socj.a]. Munj-cipê1
PartiÇipaÇão fixa no IRS
TraDsfelencia Competências -

Leí 50/201,8
PARTICIPÀçÃO NO IVA ART 260A DA

I,tI No73,/2013
OutÌos (Outras Tranferências

Àdn. Centra].)
ESTÀDO- PARTICIPAçÃO COMUNITÁRIA
PROJECTOS COMUNTTÀRIOS

FEÀDER,/PRODERÀ.I\í
OUTRÔS EUNDOS COMUNITÁRIOS
ÀdninistraÇão Centra]. - Outras

entidades
TRÀNSFERÊNCIÀS CORREIIIPTS
ADMÌN ISTRAÇÃO CENTR.àL
SERVTçOS E FUNDOS ÀUTÓNOMOS

TÌansferencÍa Competências -
Leí 5O/2OLS

segurança sociaÌ
TRANSFTRÊNC IÀS CORREN?ES
SEGURANçÀ SOCTAÍ,

Outras Transferências
(Instituto de So].i"dariedade e Segurança
Social )

Administração Regiona1
AdmiDj.stracão Loca].

TRANSFERÉNCIÀS CORRENTIS
ADMINTSTRÀçÃO IOCAI,
Regliao Autonore Da Madeira

Outros
Exterior - U E
Outras

TRANSFERÊNCIÀS CORRTNTES
SOCIEDADES E OUASE-SOCITDADES NÃO
F"INÀNCEIRÀS
PÚBTIcAS

TMPRESÀS PÚBLTCÀS
EMPRESAS PÚBLICÀS MUNICIPÀIS T

INTERMUNICÌPAIS
Outras (Transf. Correntes

Pub1icas )
SubsÍdios correntes

v€Dd. d€ b-as e rôff1-çb3
VENDA DE BENS E SERVIçOS CORRENTES
VENDÀ DE BENS

Materia]- de EEcritório
I,ivras e Docwentação Técnica
PubllcaÇões e Impressos
Bens Ínutilizados

Despe-dícios, Resíduos e Refugos
Sucata
Outros

Produtos Acabados e Intemédio8
Inertes
Outros

outlas (vendas de Bens)
ÀGUAS
OUTROS (VENDA DE BENS)

SER\/IçOS
A.].ugueÌ de Espaços e Equipúentos

(À].ugue! Contador)
vistorias e tnsaios
RepaÌacoes

SERVI.çOS SOCIAIS , RECRE,ÀTIVOS,
CULTURÀTS E DESPORT

Servicos Sociais
serwicgs Recreatiwos

Turismo SénioÌ
Out!os

Servico6 Culturais
TuÌismo sénioÌ

R5113

R5112

11R5
R5114

Éo30107
6030199

0€030 6

oá 01019 9

R511
R5111

R512
R5 t_3

R52
R6

6
603
80301
60 3 0101
6030102
6030103
co30106

06030 601
G030602

06
603
060307
o€030 7 01

6
050 6
o50 604

o5
0505
050503
05050399

o5
050 1

o50 10 1
05010 1 0 1
oao 10 102

o1
0701
070 1 01
01 0t 02
07 0 103
07 01 05
070110
07 01.10 01
07 011 099
070111
07 011101
o7 01119 9
010199
07019901
010L9902
0102
01 0203-

o-Ìo203
010206
0702 0e

01 020aot
o1 0204 o2
o1 0204o20t
o'70204o299
07 02 0s o3
o7 02 0a o30 1



ORçAMENTO E PI,ANO ORÇAMENTAI, PLURIANUAI,
MUNICIPIO DE CALHETA

Pâg
Àno | 2024

Tipo de Orçeen:o : DÀ RECEITA Tj.po de DotâÇâo I DOTÀçõES rNICIÀIS Tipo de Vj.sua].izaçâo : COM E SEM MOVIMENTO DesaqilegaÌ : S Eurgs

I

oo
oo

2024202'72025

oo

10
10

2L-Ì
42
20
21,

14,
1A
1g
1A

1O, OO

10, OO

o10,

oLA.2A5,O
6.292 . {83, OO

10, OO

10, OO

2026

o
oo

o

o

10, O

10, OO

,oo
oo
oo
oo

10
10
10
30
70, 00
10, OO
1O, OO

6 .29r. . 503, OO
6.29'- .5O3,OO
6.291-5O3,OO

46

124

10, oo
18.285, OO

6 .292 .443 ,OO
950, OO
950, OO

70, oo
10, OO

10, OO
10, OO

10, OO
10, OO

10, OO
10, OO
30, OO
10,OO

10, OO

46

1"24

10, OO
10, OO
10, OO
30, OO
1,O t OO
10, OO
10, OO

46

124

6 .29:. . 503, OO
6.291.5O3,OO
6 .291 . 5O3, OO

1O, OO
20, OO
1O, OO

1O, OO
10, OO

10, OO
10, OO

10, OO
10, OO
30, OO
10, OO

10, OO

10, OO
10, OO
10, OO
30, OO

LO, OO
10, OO
10, oo

5O3 , OO
503, OO
5O3, OO

46

L24

950 , OO
95O, OO

70.oo
10, OO

10, OO
10, OO

10, OO
10, OO
30, OO
10, OO

10, OO

1O, OO
20, OO
10, OO

10, oo
830, OO
77O , OO

750, OO
10, OO
10, OO
30, OO

10, OO
10, OO
10, OO
10, OO

395, OO
10, OO

3O9, OO
10, OO

40O, OO

27"1 .97O.OO
42 .965 , OO
20 .954 , OO
2I .9OL, OO

10, OO
Ls.315,OO
18.315, OO
14.315, OO
14.315, OO

10, OO

10, OO
20,OO
10, OO

10, OO
830, OO
17O,OO

75O, OO
1O, OO
10, OO
30, OO

1O, OO
10, oo
10, OO
30, OO
L0, 00
10, o0
1O, OO

6.29L.5O3,OO
6.291 .5O3, OO
6.291 . 5O3, OO

10, OO
t_0, oo

10, OO
10, OO
30, OO
1O, OO

10, OO
20, OO
10, OO

10, OO
a3o, oo
17O,OO

7so, oo
10, OO
10, OO
30, OO

10, OO
10, OO

5O5 . 17 8, OO
35.130, OO
7.111, OO

29. o19, OO
299.8a4, OO
146. 855, OO
L52.O29,OO

30, OO

10, OO
10, OO
10, OO
1O,OO

395, OO
10, oo

3O9, OO
10, OO

400, oo

10, OO

10, OO
18.285, OO

6 .292 . aA3 , OO
95O , OO
950, OO

70, oo
10, oo

1O, OO
10, OO
1O, OO
10, OO

395, OO
10, OO

309, OO
10, OO

4OO, OO

.970, OO

.865,00

.954 , OO

.9O1, OO
1O, OO

315 , OO
.315, OO
.315, OO
.315, OO

10, OO

1O, OO

10, OO
1a .245, OO

6 .292 .4A3 ,OO
95O , OO
95O, OO

70, oo
10' oo

10, oo
a3o, oo
71O, OO

750, OO
10, OO
10, OO
30, OO

211
42
20
21

18.
18
18

21_7.97O,OO
42 .465, OO
20-954,OO
21.901, OO

1O, OO
1A . 31S, OO
14.315, OO
18.315, OO
18.315, OO

10, OO

Plano orçamental- plurianuaL

6 .29r.
6 .291
6.29a

10, OO
10, O0

50s.1?8,
35 . 130,

7 . 111,
2A .OL9,

294 -444,
146.855,
L52 . O29,

30,

10,0O
1O, OO
1O, OO

395, OO
1o, oo

309, O0
10, OO

40O, OO

.9?0, OO

.855, OO

.9O1, OO
10, OO

315 , OO
.315, OO
315,
315,

10, OO
10, OO

178, OO
130, OO
111, OO
019, OO
aa4, oo
855, OO
o29, OO

30, OO

505
35

7
28

29A

152

10, OO
10, OO

1?8, OO
130, OO
111, OO
019, OO
884, OO

o29, OO
30, OO

505
35

1
2A

294
L46
L52

Soma
OÌÇaento 2024

Pe!íôdoPerígdos
anteÌiôrês

6
6
6

10, OO

46

124

10, OO

10, OO
20,OO
1O, OO

10, OO
830, OO
17O, OO

750, OO
10, OO
10, OO
30, OO

10, OO
1O. OO

10, OO
10, OO

10, oo
10, OO
10, OO
30, OO
10, o0
10, OO
1O, OO

6.291 . 513, OO
6.291 . 513, OO
6.29:-.513,OO

10, OO
10, OO
1O, OO
10, OO

395, OO
10, OO

309, OO
10, OO

4OO, OO

10, OO
18 .285, OO

6.292.493,OO
950, OO
95O, OO

70, oo
10, OO

10, OO
10. OO

10,OO
10, OO

1O, OO
10, OO
30, OO
10, OO

1O, OO

1O, OO
20,OO
10, OO

10, OO
a3o, oo
17O, OO

75O, OO
10, OO
10, OO
30, OO

1O, OO
1o' oo
10, OO
30, oo
l-0,0o
10, 0o
10, oo

291.513,OO
291 . 513, OO
291 . 513, OO

1O, OO
10, OO
10, OO
10, OO

46.395, OO
10, OO

124.309, OO
10, OO

4OO, OO

2L1.91O,OO
42 .46'5 , OO
20 .954 , OO
21.901,OO

1O, OO
!.8 .3i.5 , OO
18 .315, OO
18.315, OO
18.315, OO

10, OO

10, oo

10, OO
18.285, OO

6 -292 .493 ,OO
950, OO
95O, OO

70, oo
10, OO

10, OO
10, OO
30, OO
10,00

21-7.97O.OO
42 .865, OO
20 .954, OO
23- .901-, OO

10, OO
1A . 315, OO
18 .315, OO
18.315, OO
18.315, OO

10, OO

r.o, oo
10,0O

1?A, OO
13O, OO
111, OO
019, OO
aa4, oo

o29, OO
30, OO

505
35

1
2e

294
L46
L52

10, oo
10, OO

178, OO
13O, OO
111, OO
o19, OO
844, OO

o29, OO
30, OO

505
35

1
2e

29e
1"46
1.52

DesigDaÇãgRub!l-ca

Outros
Servicos Despo-tivos

SERVIÇOS SSPECÍr'rCOS DÀS AUTAROUTÀS
Saneüento

LIGÀCÀO - EMPRESÀS
ITGÀCÀO - PÀRTICUIJÀRES

Resl.duos Só]-i-dos
RESÍDUOS SóI"IDOS - EMPRESAS,/OUTROS
RTSÍDUOS SóTIDOS - PÀRTICUúÀRES

Transportes Col.ectivos de Peêsoas e
Mercadorj.as

AÌansportes Esco.I-ares
T!ènsportes de Pessoas e Mercadolj-as
Outros
Traba].tros por Conta de Particu1ares
Cemitéri-os
Mercados e Feirag
Parques de Eõtacj.onmento
Cani-deos
Outros (Servj.Ços Especl"fj-cos da

Àutarquia )
outros (serwiços)

RENDAS
ttêbi-taÇões
Edificlos
Outras (Readas)
@trar r@itar @!!eDtGt

OUTR,AS RTCTIAAS CORRENTES
OUTRÀS
OUTRAS

INDEMNTZAçÕES POR DETERIORÀÇÃO, ROUBO
E TXTRA\/IO D

INDTMNIZÀCõES DE ESTRAGOS PROVOCÀDOS
POR OUTRÉM EM

IVA RETì'BOLSÀDO
DIVERSÀS

R-6Lt. d. €Dl-t J..l'€adr d- b.Dr d. iaË.tímDto
VINDÀS DE BENS DE INVTSTIMINTO
TTRRTNOS

Sociedades e Quase-Sociedades Não
FinanceiEas

Sociedades !"inancei-!as
Àdm. Pub].i-ca - Adrnj.nistracao CentÌa1-

tstado
Àdm. Pub].iça - Administlacao Regional
ÀdrR. Pub.L1ca - Admi-nistracao l.oca]. -

R.A.M.
Instituições Sem Fins Í.ucÌatiwas
I'a11ias

Iü\BITÀCÕES
sociedades e Ouase - sociedades Nao

Financei!as
Adm. PubÌica - Adeinistracao Local -

R.A.M.
Fanilias

EDIFÍCIOS
sociedades e Ouase - sociedadeE Nao

Financeirag
E ei.lias

OUTROS BENS DE INVESTIMENÍO
SOCIEDÀDES E OUASE-SOCIEDADES NÃO
FINANCEIRÀ

EOUIPAÌ!ÍENTO DT TR,ANSPORTE
MAOUINARIÀ T EQUIPAMENTO
OutÌos

ÀDMISTRAçÃO PÚBLICÀ- ÀDMNISTR,AçÃO
LOCAI,- REGIÕTS A

Equipmento de Transporte
Maqui-naria e tquipdento
Outros

Fsil-ias
Equj-pmento de Transporte
Maquinêlia e tguipmento
Outros
TletfariaDciar e .ubaídio! da éat'itrl.

Iiürf.EanêIrr d- êrDLtrL
ÀdEiDL.Eaçõ€3 Prlbf-ic..

R7

R'A

o= o 19902

OrO201

R9
Ê9J.
R911

o?o2080399
o4o20804
oa0209
o?o20901
oro20901 01
or02090!o2
o' o20902
oao209020!
oro2090202
oro2 0903

oro2 0 90302
o'02 09030 3
o!02090399
o'02 090 4
o! o2 0 905
or o2 090 6
o! 02 0907
o! o2 090 9
o!020999

o 'o2 99
o- o3
o-o30 1
o-o302
o-o399

O.
o=o1
o:o199
o= o19901

o: o 19903
o= o 19999

o!
ofo].
oro10r-

o!o102
o!o 103

oto 105
o!o 107

o ro 109
o ! 0110
o !02
o!0201

o)o2!o
o!03
oro301

oro310
oro4
oro40 1

0ro40101
0r040102
0!o4 0 103
oro407

o!o407 01
oro40702
o!o407 03
o!ô410
oro 4 100 1
oto4roo2
O:O 4 1oo3

L



ORqAMENTO E PLANO ORÇÀMENTAT. PT.ORIÀNUÃL
MUNICIPIO DE CALHETA

Pâs 4
2024Ano

Tj.po de Orçaento r DÀ RECEITA TJ.po de Dotação : DOTAçõES INTCIÀIS Tipo de Vj-sua].ização : COM E StM MOVIMSNTO Desagregiar: S Euxos

PÌano orçâmentaÌ pl-urianua]-

2026 202'7
1il

20242025

5.582 . 015, OO 5. 582 . 015, OO 5.582.015, OO 5.582 .015, OO

597, OO A24.597,OO A24.597,OO
597, OO A24 .597 , OO A24 .597 , OO

606, OO 4 . 076. 606, OO 4 . O?6. 606, OO

6O6,00 4.O76.606,OO 4.O76.606,OO

1O,OO 1O,OO IO,OO

2L-21A-664,OO 2r.2're.664,OO 27-.2'rA.6ê4,OO 2L-2'16-664,OO

o1
10, OO

10, OO

20,
20

oo

10,OO
10, OO
1O, OO
10, OO

ol-5, oo
o15, OO
4O9, OO

20 .OO
20, OO
20, OO
10, OO
10, OO

10, OO

10, OO
10, OO
1O, OO

2L.2'74 -654 .OO
:.o . oo

424

4.O76

4.O76

1o, oo
10, oo
10, OO

2L .274 .654 ,OO
10,oo

4.O'76

4 -O76

5.582.015, OO
s. s82. o15, OO
r. .505.4O9, OO

6ao. a02, oo
10, oo

424.597,
a24 .597 ,

606, OO

606, OO

10, OO

10,O0
10, OO
10, oo
10, OO

aìq 4aa Õi
'Ì09.41e,OO
709.47a, OO
109.41A.OO

20.OO
20, OO
20, OO
10, oo
1O, OO

10,OO

10, OO
10, oo
10, OO

2t- .27S . 65{ , OO
10,OO

J,O , OO
10, OO
1O, OO
10, OO

s.582
5 .542
1.505

6AO eo2, oo
10, oo

1O, OO
10, oo
10,00
10, OO

709-47A,OO
709.41A,OO
709.479,OO
109.47A.OO

ao, oo
10, OO
10, OO
10, oo

1O, OO
10, OO
10, OO
10, OO

7O9.4'78,OQ
109.4'78.OO
109.41e, OO
109 .47A. OO

2O.OO
20,OO
20, OO
10, OO
10, OO

10,OO

to,oo
10, OO
1O, OO
1O, OO

10,0O
10, OO
1O, OO
10, oo

aãq À14 hõ
109.47A.OO
709.478,OO
7O9.414,OO

5 - 582 . O15, OO
5.582 . 015, OO
1 .5Os.4O9, OO

68O - aO2, OO
10, oo

2L .2'tê .654 ,OO
10,OO

20, OO
10, OO
10, OO

t o,oo

or-5, oo
o15, OO
409, OO
ao2, oo

10, oo

5.582
5.5a2
1.505

6AO

Soma
Orçaento 2 02 4

PeÌíodoPeríodo6
ânteÌioiês

27-.2'?4.6?4,OO

20,OO
20. OO
20. OO
1o, oo
10, OO

10,OO

2L .21A .664 ,OO
10,OO

10,oo
10, oo
1O, OO
r.o, oo

27-.2'rA -6'14 .OO

1O, OO
10, oo
1O, OO

616,OO 4.016.61-6,OO

o76. 606, OO
10, oo
10, OO

1O, OO
1O, OO
10, o0
10, oo

?Ôq d?R ÔÔ
709.478,OO
7O9-4'7A,OO
709 .414, OO

2O ,OO
20, OO
20, OO
10, OO
10, OO

LO,OO

10, OO
10, oo
10, OO

2L.2'r8 .664 ,OO
10,OO

t-o , oo
10, OO
10, OO
10, oo

606, OO
10, OO
10, OO

1O, OO
10, OO
10, OO
LO, OO

aoq aae õõ
709.474,OO
7O9.4'78. OO
709.41A,OO

025, OO

025, OO
025, OO
409, OO
BO2 , OO

10, oo

59'7 , OO
597, OO

5.582

5.582
s.582
1.505

680

424
424

o23, OO

o25, OO
o25, OO
409, OO
802, OO

10, oo

597, OO
591 , OO

5.582

5 .5A2
5.582
1.505

680

424
424

4.016'

4-016

DesignaÇãoRrrt)ricâ

Adrninistração Central" - Estado
Português
TRÀNSFERÊNCrAS Dt cÀPrrAr
ADMINIS"RÀÇÃo CENTRAL
TSTADO

f'undo Equil.ibrio Financeiro
Íransfêlencia Competêocias -lei 50,/2018

Outro6
TRÀNSFTRENCIÀS PREI'ISTAS NO NO3

DO ÀRTo 35 DA rEr Nô13/201"3
EsrADo- PÀRTrcrpAÇÃo coMUNr?ÁRrÀ
PRO.'ECTOS COMUNTTARIOS

PRODERÀM ,/ PEPÀC
OUTROS T'UNDOS COMUNÍTARIO
Àdministração Central - Outras

entidades
TRÀNSFERÊNCIÀS DE cÀ'PrrÀf,
ADMINISTRÀÇÃo CENTR.LL
sERvrÇos E FUNDoS AUTóNoMos

Transferencia Competências -
Leí 50 /207,8

Segurança Sociaa
AdministraÇão Regiona1

TRÀNSFERÊNCIÀS DE cÀPrrÀÍ,
ADMINTSTRÀçÃo REGIoNÀI

Regj-ao Autonoha Da Madel-ra
Àdmin1stlação Local

Exterior - U t
Out!a6

Subsldios de capita].
@t..a r.el.tar d- capitr1

OUTRÀS RECETTAS DE CAPTTAL
OUTFÀS

Indetmi zações
Outras (Receitas de CapitaJ-)
R.fF Lçõ-r blo .b.tLdar rct

!'.gr-*bt
REposrçõEs NÃo ABÀTrDÀs Nos pAGAMtNToS
ÊtposrÇÕEs NÃo ABATTDÀS Nos pÀGÀMtNTos

REPoSIÇÕTS NÃo ÀBATIDAS NoS
PÀGAMENTOS
Roc.j-t. .f€èiE [11
R.c.Lt! nlo ofêtiva Í21

R.cai.t. oo .Livot linüeiFt
RG6itì ad l>.3tivo3 finüêdj.rot

PASSIVOS F'INANCEIROS
EMPRÉsrrMos A MÉDro B LoNGo PRAzos

SOCIEDÀDES FINÀNCEIRAS
sr]"do dr cLrtncia ÀnÈario! -

otf,laçôc! orçenhi8
tLc.iÈa èot.1 t3l - Í11 + Í21

R911 1

R9112

R1a

R1a

10 0307

10
1004
100402

!2
1205
120602

R9113
R9114

R9115
R912
R913
R92
RLo

R12
R13

10
1003
10030 1
10030 1 0 1
10030 106

10030 199
l-oo 30 19901

100 307 0 1
100307Ò2

10
1 003
100308
10030801

13
1 301
1301 o1
130199

15
150 1
150 10 1



ORÇAMENTO E PLANO (:}RCÀMENTAL PLÜRIANUAÌ!
MUNICTPIO DE CAIITETA

Pâs
Àno

:1
| 2024

TÍpo de OrÇment o : DA DESPESÀ Tipo de Dotação : DOTAçõES INICIAIS Tipo de Visua1izaÇão : COM E SEM MOVIMENTO Desagregar : S Euros

'l

2.4O6.1OO,OO 2.4O6.1OO,OO 2.4O6.1OO,OO 2.4O6.1OO,OO

1
1

54

oo
oo

10, OO

1O, OO

32

r2
t2
a2

2024

10, Oo1O, OO

2025

1O, OO

o

60, OO
60, OO
1O, OO
10, OO
10, oo
1O, OO
10, oo

935.760,OO
935 .1 60 , OO

1O, OO
10, OO
10, oo
10, OO
1O, OO

L2
4

935.76O, OO
935.?60, OO

10, OO
10, oo
10, OO
10, oo
10, OO

600, OO
749. O1O, OO
307.OrO,OO

3 .463
3.463
3.463

135

2.100. ooo,
1O O.

306.000, O0

1O, OO

24.5O0, OO
1O, OO

3 - OOO, OO
1.95O, OO

10, OO
1O,0O
1O, OO

54. O1O, OO
10, OO

44.OOO.OO
1O. OOO, OO
37.OOO,0O

60O, OO
or.o, oo
010,00

7"32
7_32
r2
L2
1_2

1_20
720
't 20

2.100.000, oo
100,00

3O6. OOO, OO

LO, OO

54O, OO
54O, OO
o2o, oo
o2o, oo
o2o,0o

10, oo
o1o, oo

10, O0
ooo, oo
52O, OO
s20, oo
52O, O0

10, OO

24.500, O0
1O, OO

3. OOO, OO
1 . 950, OO

10, OO
10, OO
10, OO

54. O1O, OO
10, oo

44.OOO,OO
10. ooo, oo
3?. OOO, OO

935.1
935.'7

Pl-ãno orç4enta1 I)LurianuaÌ

2026 202?
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RemuDelações Celtas e PerMnentes
ADMTN ISTRÀCÀO MUNICÌPAÌ-

ÀSSEMBI,EIA MUNTCIPAT,
DESPESÀS COM O PESSOAI
REMUNTRÀCõES CERTÀS I PERMÀNENTES

Representacaa
CAI,ÍÀRA MUNICIPA].

DESPESAS COM O PESSOÀ].
REMUNER'AçÕES CERTÀS E PERMÀNENTES

Tj.tu]-ares Orgãos SobeÌaniâ e
MsbÌos órgãos Àutarq
Pegsoal- dos Quadros-Regihe do Contrato
Indivi-dua1

Pessoa]- em Funcoes
A1teraÇões Facu1tativas d€

Pogj.cionamento Remunerató!io
Recrutoentg de PessoaÌ para Novos

Postos de Tlaba].ho
PESSOÃ'Ì- EM REGIME DE TAREE'À OU

Ã'VENÇA
PessoaÌ Àguardando Aposentação
Pessoa]. em Qua].que! Outra Situação
Representacao
Sub6Ídio de RefeiÇão
Subsldio de !'éÌias e Natal
Remueração Por Doença e

Mate!nidade/Paternidade
Abonos VariáweiE ou tventuais

ÀDMTNISTF,ÀCÀO MUN IC IPÀL
ASSTMBI,TIÀ MUNICIPÀÍ,

DESPESAS COM O PESSOÀL
.ABONOS VARIÁ\/ETS OU T\'ENTUÀTS

Ajudas de custo
Outros Sup1emeDtos e PÌdios

Out!os
sentras de presenÇa
CAMÀRA MUNICIPAT,

DESPESAS COM O PESSOAL
ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS

cratificações valiáveis ou
Eventuais

Horas Bxtrêordinárias
ÀlimeDtação e ÀIojaento
Ajudas de Custo
Abono para FalÌras
!'orcção
Colabolacao TecDj.ca e Especia]-izada
Subsidios e Abonos de Fixacêo,

Residencia e AÌajanento
INDMNTZAçõES POR CESSÀÇÃO DE

FUNÇõES
outros Suplementgs e Prem.ios

P!émios de DesempenÌ.o
Outrgs
Sentras de preseDça
Outrgs ÀJgonos em Nwerálio ou

Espécie
Seqíurançâ socia].

ADMINI STRÀCAO MUNTCI PAt
ÀSSEMBLTIA MUNICTPAI-

DTSPTSAS COM O PESSOÀL
SEGURÀNçÀ SOCÍÀI.
SIGUROS

sequros de Acidentes no TrabalÌro e
Doenças PÌof-

CÀMÀ'RÀ MUNICTPAL
DESPESAS COM O PTSSOAI.
SEGURÀNÇÀ SOCIAI,

tncârglos com a Saúde
Outroa EDcargos coh a Saúde
subsidio FeiJ.iar a Criancas e

Jowens
outÌas PÌestacoes Fmiliares

CONTRIBUIÇÕES PAAA A SEGURÀNÇA SOCIÀ!
Seg. social. Pessoal- Regime contrato
TÌaba].ho Funcoes Pub]-icas

Cai-xa Gera]- de Aposentacoes
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Seguxanca Sgcial - Regime cera]-
Outros
Acidentes eh Servicos e Doencas

PÌofissj-onais
Outras Pensoes

SEGUROS
Seguros de Ac1dentês no Traba1ho e

DoenÇas Prof.
Segruros de Saúde

OUÍR-AS DESPESÀS DE STGURANÇÀ SOCIAI,
EventuaÌj-dade MateÌnidade,

Paternj.dade e Adopcao
Outras Despesas de Segurança SociaL

Àquiaiç5o da bana . s.ffiçot
ÀDMINISTRÀCÀO MUNICIPÀL

ASSEMBIEIA MUNICIPAI.
AOUISIÇÃO DE BENS E SBRVIÇOS
AQUISTÇÃO DE BENS
COMBUSTÍVEIS E IUBRTÉ'ICÃ,NTES

Outros
AOUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Comunj.cacaes
Des].ocacoes e Estadias
OuÈlos ServiÇoe
CAMÀRÀ MUNTCIPAL

ÀOUTSIÇÃO DE BTNS E SERVIçOS
AOUISTçÃO DE BENS

MATÉRIAS-PRIMÀS E SUBSTDIÁRTÀS
COMBUSTÍVETS E IUBRIFTCANTES

Gêsglinê
GasóÌeo
Outros
Municoes, ExpÌoÊ1vos e Artificios
Limpeza e Higiene
ÀI,IMENTAçÃO- REE.EIçÕES CONFECCTONÀ.DÀS
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OUTRÀS

Restituições
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DifeÌenÇas de Câmbio
Serwj-ços Bancá!ios
Outra6

lbalbra d. crt'Ltal
Àquiaiçeo dâ lcêna dô cat>itâ1

ÀDMTNISTRÀCÀO MUNICIPÀ].
CAMAR,A MUNICIPÀl

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITÀL
INVESTIMENTOS

Ter!enos
ITÀBITAÇõES

AquisiÇão
Repalação e BeneficiaÇão

EDIFÍCIOS
ÍNSTATAÇõES DE SERVIçOS
Escol-as
Outros

coNsTRUÇÕES DTVERSÀS
Vi-adutos, Arrumentos E Obras

CompÌementares
Cal)tação, Tratahento e Distribuição

De Água
VTAÇÃO RURA].
Sinâ1ização E Trânsito
Infraestruturas para DistribuiÇão De

EneEg1ê t1éct
MÀTERIAI. DE TRÀNSPOR?TS

Reco]-ha de Residuos
Out!os
Equipãnento De Inf omatica
Software Infotrutico
Equj-pmento Admj-nistlat ivo

TQUTPÀMENTO BÁSICO
tquipmento de Ìeco]-ha de resl-duos
Outros
E'elramentas e UtensiÌigs
Àltigos e Objectos de valoÌ

LOCÀçÃO FINANCEIRA
MateÌia]- de Transporte

BENS DE DOMÍNIO PÚBÏ,ICO
OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFR.A-ESTRUTURÀS

OUTROS
OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBI,ICO
lranrfarôncl-rt . Jrbrídioa da êrt>Lt-1

Trürfc!ências da o.t>itr]-
Àòinj-st!açõ.! PrÍrb1i.c.t

Administração Central- - Estado
Portuguê6

Àdftinistração Centra]. - Outras
entidades

SeguranÇa Socia].
Adninistração RegionaÌ
À<lÌninistração tocaÌ

ADMIN ISTR.ACÀO MUNIC I PÀ.L
CAMÀRÀ MUNICIPAI.

TRÀNSF'ERÊNCTAS DE CÀPT?AL
ÀDMINTSTRÀÇÃO LOCÀ!
REGIÃO ÀUTóNOMÀ DÀ MADEIRÀ

F!eguesj.as
AMRÃM
Outros

Ent1dades do Setor Dão Lucrativa
ADMÌNISTRÀCÀO MUNICIPAL

CAMÀRA MUNTCÌPAL
TRÀNSFERÊNCTAS DE CAPITÀL
INSTITUIÇÕES SEM E"TNS ].UCRÀTIVOS

Instituicoes Sem E'ins l,ucrativos
Famí1ias
Outras

ÀDMÌNISTRÀCÀO MUN ICÌ PÀ].
CAMÀRÀ MUNICIPAL

TRÀNSFERÊNCIAS DE CAPITÀÌ-
SOCIEDÀDES E QUÀSE-SOCIEDÀDES NÃO
FINANCEIRAS
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RELArÓnrO DO ORÇAMENTO

ANO 2024

A QUE SE REFERE O ARTIGO 46." DA LEI N.o 73t20t3, DE 3 DE SETEMBRO
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INTRoDUÇÃO

nsrn rrÉcrA DE coNsolrolçÃo oRÇAMENTAL

O Orçamento do Município para 2024, aumentou o valor das receitas provenientes dos

Impostos diretos, IMI e IMT. Relativamente à despesa" houve um aumento dos apoios sociais

e arealização de novos investimentos fundamentais ao desenvolvimento do concelho.

O orçamento assenta em três pilares fundamentais:

Os sucessos alcançados nos últimos anos em todas estas dimensões permitiram atenuar e

recuperar o equilíbrio orgamental.

No que concerne à despesa de investimento, a dotação prevista contempla também o

investimento a rcalizaÍ na beneficiação da rede viáriq equipamento básico, hardware e

software informático.

0
4

1
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MUNICíPIO DA CALHETA

ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente orçamento cumpriu com os princípios do Equilíbrio Orçamental, Anualidade e

Plurianualidade, Unidade e Universalidade e da Não Consignação, definidos nos artigos 40" a

47o da Lei que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais (Lei n.'7312013, de 3 de Setembro).

Para aferir da evolução do desempeúo financeiro do Município, apresentam-se os seguintes
indicadores:

EQUTLIBRTO ORÇAMENTAL 2024

A Proposta do Orçamento para 2024 encontra-se equilibrada uma vez que a receita corrente
bruta é superior à despesa corente adicionada das amortizações médias de empréstimos a
M/L prazos, de acordo com o art.o 40 da Lei n'.7312013, de 3 de Setembro.

DESPESACORRENTE T2,674.549,O0€

RECEITA CORRENTE

BRUTA 14,986.171,00

AMORTTZAçÕES rUÉOrAS

EMPRÉSïMOS M/L

rorAL (2)

374059,77 €

rorAL (1) L4.986.t7L,OO€ 13.048.608,77€

Receita corrente bruta > Despesa corrente + Amortizações

médias Em Prazo 1.937.563,23€

a
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RELAÇÃO DA UÍVrO^L PROTOCOLADA

RELAÇÃO DA DÍVrDA À BANCI E ESTADO

ENTIDADES vAtOR a30lSetlão2}
VATORA

?uL2l2O24
BPI 2 900 000,00 € 269861L,93

IGCP E.P.E.Estado - Empréstimo M.L.P 1 069 978,31 € 9t7 t24,25€
TOTAT EM EUROS 3 969 978,31 € 3 615 736,18€

Comprova e evidencia o quadro acima transcrito, que as finanças municipais

gozalrl' de boa saúde devido à política de sustentabilidade segúda pelo executivo

camarfuio.

1

A/

4

ENTIDADE Modalidade

Divida

Prevista a

31-dez-23

Divida

Prevista a

3L-dez-24

Divida

para anos

Seguintes
EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA

MADETRA S.A. Acordo Pagamento 88.101,71€ 73.4t6,23€ 73.416,23 €

PONTA DO OESTE, S.A. Acordo Pagamento 42.256,82€ 0€ 0€

130.358,53€ 73.4!6,23€ 73.4!6,23€
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ESTRUTURA DO ORÇAMENTO
%

1

A estrutura do orçamento assentou na seguinte decomposição:

01.01 - OPERAÇÕES TnIANCETRAS

01.02 - ASSEMBLEIA MUNICIPAL

01.03 - cÂrrlene MUNTCTPAL

ESTRUTURA DA RECEITA E DA DESPESA

PREVISAO DAS RECEITAS

l.Visão global das receitas

O cálculo da previsão das receitas para o ano económico de 2024, apresenta um aumento de

2 319 088,00 etuos, em relação ao ano anterior. Deve-se este aumento à inscrição de um

contrato programa e a média da receita dos impostos diretos, dos últimos 24 meses. Ficando o

orçamento da receita no montante de21 278 664,00 euros.

RECEITAS CORRENTES 14.986.171,00€

RECEITAS CAPITAL 6.292.493,00€

OUTRAS RECEITAS 10,00 €

TOTAL EM EUROS 2t.278,674,O0€

5
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1
RECEITAS

16 000 000,00 €

14 000 000,00 €

12 000 000,00 €

10 000 000,00 €

8 000 000,00 €

6 000 000,00 €

4 000 000,00 €

2 000 000,00 €

-€

@ RECEITAS

RECEIÏAS

CORRENTES

RECEITAS

CAPITAL

OUTRAS

RECEITAS

2. Receita por grandes rubricas

L

DESIGNAçÃO DA RUBRICA

RECEITAS CORRENTES 14 986 t7t,00€
IMPOSTOS DIRETOS 6 110 667,00 €

IMPOSTOS INDIRETOS 605 605,00 €
TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 269767,00€
RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 29 450,00 €

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6 4L4178,00€
VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 1 538 189,00 €

OUTRAS RECEIÏAS CORRENTES 18 315,00 €

RECEITAS DE CAPITAT 6 292 503,00 €
VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO 950,00 €
TRANSFERÊNCAS DE CAPITAL 6 291 513,00 €
PASSIVOS FINANCEIROS 10,00 €
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20,00 €
REPOSTçÕES NÃO ABATTDAS NOS

PAGAMENTOS 10,00 €

6
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PREVISÃO DAS DESPESAS

3. Visão global das despesas

Relativamente à despesa orçamental para o exercício económico de 2024, repartida por

despesa conente e despesa de capital, e constituída pelos diversos agrupamentos, prevê-se o

montante de2l2l8 664,00 euros.

tó

1

DESPESAS CORRENTES t2674 549,00 €

DESPESAS CAPITAL 8 604125,00 €

TOTAT EM EUROS 2t278674,00€

14 000 000,00 €
13 000 000,00 €
12 000 000,00 €
11 000 000,00 €
10 000 000,00 €

9 000 000,00 €
8 000 000,00 €
7 000 000,00 €
6 000 000,00 €
5 000 000,00 €
4 000 000,00 €
3 000 000,00 €
2 000 000,00 €
1 000 000,00 €

I Despesas

L

2

0,oo €
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MUNICíPIO DA CALHETA

4. Despesa por classiÍicação económica

5. Encargos correntes da divida

Os juros e outros encargos correntes que se prevê para o ano de 2024 seúo de 172.510,00

euros.

6. Transferências correntes

As hansferências correntes englobam, entre outras, as transferências para as Freguesias, para

os esfudantes e para as instifuições sem fins lucrativos.

8

DESTGNAçÃO DA RUBRTCA

DESPESAS CORRENTES t2674 549,00 €
DESPESAS COM O PESSOAL 4 531520,00 €

AQUTSTçÃO DE BENS E SERVTçOS 5 015 390,00 €

JUROS E OUTROS ENCARGOS I725L0,O0€
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1 258 802,00 €

suBstDros 300 020,00 €

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 396 307,00 €

DESPESAS DE CAPITAT 8 604 125,00 €
AQUTSTçÃO DE BENS DE CAPTTAL 8 085 875,00 €

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10 220,00 €
ACTIVOS FINANCEIROS 10,00 €
PASSIVOS FINANCEIROS 488 000,00 €

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 20 020,00 €
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7. Despesas com pessoal

No exercício económico de 2024 estima-se que as despesas com pessoal aumentem face ao

ano anterior, com uma dotação de 4 531 520,00 euros, devido à admissão de novo pessoal.

8. Despesas com pessoal por natureza económica

1

REMUNERAçÕES 3 463 220,00 €

ABONOS VARIÁVEIS E EVENTUAIS 132 540,00 €

SEGURANçA SOCTAL 935 760,00 €

TOTAL 4 531 520,00 €

3 500 000,00 €

3 000 000,00 €

2 500 000,00 €

2 000 000,00 € I Despesas

com

1 500 000,00 €
pessoal

1 000 000,00 €

500 000,00 €

0,00 €

REMUNERAçÕES ABONOS

VAR]ÁVEIS E

EVENTUAlS

SEGURANçA

socrAL
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9. Áreas de Intervenção do Plano Plurianual de Investimentos (PPI)

O Plano Plurianual de Investimentos reflete todos os projetos e ações que implicam despesas

orçamentais destinadas ao investimento, as quais são classificadas na rubrica económica 07 -

Aqúsições de bens de capital.

Desta formq o PPI reflete os investimentos diretos que a autarquia promove e desenvolve no

âmbito dos objetivos e progÍamas que são definidos como prioritários, apresentando ainda os

investimentos a realizar no próximo ano e nos anos seguintes:

FUNçÕES GERAIS 764 310,00 €
FUNçÕES SOCTAS 2 003 795,00

FUNçÔES ECONÓMICAS 5 295 770,00 €

TOTAT 8 063 875,00 €

FUNçÕEs soctAs
25Yo

FUNçÕES

ECONóMICAS
66%

FUNçÕES GERAIS

9Yo

Outro
66%

10
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Dando cumprimento à alínea e do n.ol do artigo 46.o da Lei 73/2013, de 3 de

setembro, a descrição dos programas afetos ao PPI encontra-se devidamente mencionada no

respetivo map4 sendo que a opção por estes progrÍÌmas enquadra-se na necessária política

equilíbrio orçamental e de respeito pelas regras previsionais, sendo que estrategicamente

continua a autarquia a procurar intervir em infraestruturas que possibilitem melhores

condições aos agentes económicos e uma melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

10. Áreas de intervenção do Plano de Atividades Municipais (PAM)

Sendo o Plano de Atividades Municipais (PAM) um documento previsional que contém as

atividades mais relevantes, demonstrativo da preocupação constante das carências nas mais

variadas vertentes sociais e humanas que afetam a população,parao ano de2024 dando

continuidade aos projetos ou ações que de certa forma valorizam todo o Concelho da

Calheta.

rl

FUNçÕES GERATS 2 468 500,00 €

FUNçÕES SOCTATS 823 000,00 €

TOTAT 3 291 500,00 €

11
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1

2 500 000,00 €

2 000 000,00 €

1 500 000,00 €

1 000 000,00 €

500 000,00 €

0,00 €
Plano de atividades

FUNçÕES GERAIS

FUNçÕES SOCTATS

FUNçÕES GERATS FUNçÕES SOCTATS

r Plano de atividades 2 468 500,00 € 823 000,00 €

Dando cumprimento à alínea e do n.o1 do artigo 46.o daLei 7312013, de 3 de setembro, e à

semelhança no atras referido para o PPI, a descrição dos programas afetos ao PAM encontra-

se devidamente mencionada no respetivo mapa, sendo que a opção por estes progrÍÌmas

enquadra-se na necessária política equilíbrio orçamental e de respeito pelas regras

previsionais, sendo que encontram-se descriminadas as variadas atividades, nomeadamente

aquelas afetas aos serviços comÌrns a toda a autarquia e salienta-se a forte aposta do

município nas suas funções sociais, nomeadamente nos apoios e subsídios concedidos, bem

como nas atividades lúdico desportivas e de manutenção fisica. Assim, estrategicamente

continua a autarquia a focar-se na população, proctrando intervir na educação, na família e

na saúde dos munícipes, ou seja, existe um esforço orçamental nas necessidades imediatas da

população, sem obviamente ir além das capacidades financeiras do município.

Éo
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11. Procedimentos observados na preparação do Orçamento da Receita

Na sua elaboração foi tida em consideração as regras previsionais de forma a garantir a

uniformização dos critérios de previsão (Ponto 3.3 das CT do POCAL). As importâncias

relativas dos impostos, taxas e tarifas foram inscritas no orçamento por um valor que não

pode ser superior a metade das cobrangas efetuadas nos últimos 24 meses que procedem o

mês da sua elaboração e a venda de bens imóveis em montante superior à média aritrnética

simples das receitas arrecadadas nos últimos 36 meses (artigo 253" LOE).

12. Passivos contingentes

De acordo com o art' 46 da Lei n' 73/2013, de 3 de Setembro é obrigatóúa a diwlgação dos

passivos contingenteso ou seja de obrigações presentes (legal ou construtiva) como resultado

de acontecimento passado e que ainda não sejam dívida e que não teúam sido recoúecidas

como provisões por não ser possível prever se irá conduzir a um pagamento e ou estimar o seu

valor.

Na presente data o Município não tem conhecimento de passivos contingentes.

0
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13. Considerações Finais

Como se evidenciou ao longo deste documento, o Município da Calheta continua a depender

fortemente das transferências do Estado.

Calheta, 23 de de2023.

Presidente da Câmara Municipal da Calheta

Carlos Manuel Figueira de Ornelas Teles
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MUNICíPIO DA CATHETA

NORMAS DE EXECUçÃO ORçAMENTAT

Documentos previsionais 2024

Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.s 1 do art.s 46.e do novo regime
financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado pela Leí n.s 73/2013, de 3
setembro.

Capítulo I

Âmbito e princípios genéricos

Artigo l.e

Definição e objeto

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução do
orçamento em conformidade com a alínea d) do n.e 1 do art.s 46.e Lei n.e 73/20t3, de 3 de setembro e
em reforço das disposições constantes do Decreto.Lei n.e 54-A/99, de 22 de fevereiro, da Lei n.e
73/20t3, de 3 de setembro, da Lei n.s 8/2Ot2, de 21 de fevereiro e do Decreto-Lei no L27l21t2, de 2L
de junho, com as respetivas alterações, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro
normativo aplicável à execução do Orçamento do Município no ano de 2022, atentos os objetivos de
rigor e contenção orçamental.

Artigo 2.e

Utilização de dotaçôes orçamentais

1. Durante o ano de 2O2l a utilização das dotações orçamentais fica dependente da existência de fundos
disponíveis a curto prazo, previstos ao abrigo do disposto na Lei n.e 8/2Ot2, de 21de fevereiro (LCPA),
quando aplicável ao Município, com as devidas alterações.

2. A utilização das dotações orçamentais deve ser enquadrada numa lógica de contenção, rigor e
permanente avaliação pelo que as cativações de dotação orçamental (diminuição da dotação orçamental
disponível) são um instrumento de gestão financeira para conter despesa cuja receita depende de
circunstâncias de mercado e de conjuntura, sendo necessário observar o comportamento definitivo
desta antes da prossecução daquela.

1
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Artigo 3.e

Execugão orçamental

1. A execução dos documentos previsionais será efetuada dando cumprimentos não só ao limite máximo
das dotações aprovadas, como também ao nível dos compromissos, em obediência aos Fundos
Disponíveis apurados mensalmente nos termos da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso,
quando aplicável ao Município.
2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos às

respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização,
face às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal,
bem como as diligências para o efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos
Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), quando aplicável ao Município.
3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o
equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores
que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada);

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem
fatura associada;

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e
dos contratualizados em anos anteriores.

Artigo 4.e

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

1. O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácÍa e eficiência, tomará as
medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo
das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das
necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito do disposto no número
8.3.1 e 8.3.2 do POCAL, confirmando as seguintes regras:

a) Estão proibidas as alterações orçamentais nas seguintes situações:

i. Que impliquem aumento ou redução da despesa obrigatória por conta de despesa com outra natureza;

ii.Que reduzam rubricas em que ocorram necessidades certas ou que estejam associadas a

"compromissos assumidos";

iii.Que impliquem anulação em dotações de projetos com financiamento alheio sendo proibida a

reafectação de dotações de projetos/ações com financiamento alheio a outros projetos/ações.

b) Não deve ser feita anulação em dotaçôes orçamentais de capital para reforço de despesa corrente,
ficando sujeita a prévia avaliação do equilíbrio corrente orçamental municipal;
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c) A anulação ou reforço de despesa obrigatória por conta de despesa com outra natureza fica sujeita a
prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal.

2. As dotações orçamentais são afetas, em primeira instância, aos compromissos e à dívida transitados
do ano anterior.

3. As dotações orçamentais, por relação com o número anterior, são alocadas, na primeira alteração
orçamental, com os ajustamentos, em termos de económicas e de orgânicas que se mostrar necessário,
de acordo com os compromissos e a dívida transitada, de facto, após o fecho da execução orçamental de
20L9.

4. A aprovação das revisões orçamentais é da competência da Assembleia Municipal e realizam-se
sempre que impliquem um aumento do valor global do orçamento aprovado, salvo quando se trate da
aplicação de receitas legalmente consignadas, de empréstimos contratados e da nova tabela de
vencimentos publicada após a aprovação do orçamento inicial.

5. No caso do PPI - Plano Plurianal de lnvestimentos, as modificações a efetuar a estes documentos
consubstanciam-se em revisões sempre que se torne necessário anular ou incluir novos projetos.

6. O excesso de cobrança em relação à totalídade das receitas previstas no orçamento poderá conduzir à
elaboração de uma revisão ao orçamento bem como à diminuição ou anulação de receitas sempre que o
desenrolar da atividade municipal seja reveladora de que as fontes de financíamento serão
comprovadamente inferiores ao previsto inicialmente. Caso a diminuição da receita tiver subjacente uma
diminuição de receitas legalmente consignadas ou de empréstimos contratados, deve essa redução
implicar a formulação de uma alteração orçamental.

7. Nos termos do disposto na alínea d) do n.e 1 do art.e 33 da Lei n.e 75/2OL3, de L2 de setembro,
conjugado com o n.e 1 do art.e 34 da mesma Lei, a Câmara Municipal delega no Presidente da Câmara a
competência para aprovação de alterações orçamentais.

Artigo n.e 5

Registo contabilístico

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identíficação da receita, a liquidar e cobrar pela

unidade responsável pela gestão financeíra.

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores diretamente para a

Unidade responsável pela gestão financeira.

3. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser reencaminhadas para

unidade responsável pela gestão financeira, no prazo máximo de 48 horas.

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser
enviados à Unidade responsável pela gestão financeira em 24 horas, de modo a permitir efetuar o
cnmprnmissn aÌé às 4R hnras posteriores à realização cla despesa.

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse
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público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à unidade responsável pela gestão
fínanceira em 2 dias úteis, de modo a permitir efetuar o compromísso no prazo de 10 dias após a

realização da despesa.

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser
acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a

natureza excecional da mesma.

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de Controlo
lnterno.

Artigo 6'e

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia

1. A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Cadastro e
lnventário.
2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente
o plano plurianual de investimentos e com base nas orientações do Órgão Executivo, através de
requisições externas ou documento equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados
pelos responsáveis com competência para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das
normas legais aplÍcáveis.

Artigo 7.e

Gestão de stocks

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das
atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um
período de armazenagem mínimo.

3. Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras atividades
municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, devendo expressamente
identificar-se o fim a que se destinam.
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Capítulo ll

Receita orçamental

Secção I

Princípios

Artigo 8.e

Princípios gerais para a arrecadação de receitas

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição o artigo
orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos no Orçamento.

2. É proibida a arrecadação de quaisquer receitas municipais sem o registo da respetiva liquidação,
pena de responsabilidade disciplinar.

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelos
correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o
disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bem
como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais em vigor.

5. Em conformidade com o n.e 1 do artigo 9.e da Lei n.e 53-E/2006, de 29 de agosto poderá proceder-se
à atualização do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto.

6. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e serviços
prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e proposta de valor a

apresentar pela respetiva unidade orgânica à Unidade responsável pela gestão financeira.

Secção ll

Entrega das receitas cobradas

Artigo n.e 9

Cobranças pelos servigos municipais

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na Tesouraria, no
próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das operações.

2. Quando se trate dos serviços externos, a receita referente a cobranças feitas por entidade diversa do
tesoureiro, deverá ser depositada, pelos serviços designados para o efeito, na conta bancária indicada
pela unidade responsável pela gestão financeira.

3. Nos casos referidos no número anterior, a entidade depositante deve no primeiro dia útil imediato ao
do depósito, efetuar a entrega, na tesouraria, das guias de recebimento e dos comprovativos de
depósito, para contabilização.

t
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Artigo n.e 10
Anulação e Restituição de Receita Cobrada

L. As anulações de dívida devem ser efetuadas, mediante informação devidamente fundamentada
quanto ao motivo da anulação da liquidação da dívida, após autorização da Câmara Municipal exceto
quanto ao motivo seja duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar que passará para a competência
do Presidente da Câmara Municipal.

2. A devolução de valores já arrecadados terá que ser efetuada mediante informação dos serviços
contendo obrigatoriamente as razões que a justificam, e assinada pelo responsável do respetivo serviço,
sendo a autorização de devolução da competência do Presidente da Câmara.

Artigo n.e 11
Pagamento em Prestações

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser
autorizados nos termos do Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas do Município de Calheta

2. Excluem-se os pedidos de pagamento em prestações, no âmbito dos processos de execução fiscal, os
quais têm natureza judicial.

Capítulo lll

Despesa orçamental

Secção I

Princípios e regras

Artigo n.e L2

Princípios gerais para a realização da despesa

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no
Decreto-Lei n.e 54-A/99, de22de fevereiro, na Lei n.s 8/20L2, de 21de fevereiro, na sua redação atual,
e ainda as normâs legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da Lei dos
Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes do Decreto- Lei n.e L27/2012, de 21 de junho, com
as devidas alterações, quando aplicável ao Município.

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as

seguintes condições:

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei;

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução
orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencíal que é refletido na nota de encomenda ou
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documento equivalente;

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis.

4. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem
devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se
estiverem inscritas no Orçamento e no PPl, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e
compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou
superior ao valor do encargo a assumir.

5. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos
regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas
adequadas do orçamento do ano seguinte.

a. Recomenda-se que, sempre que possível as propostas relativas à atribuição de subsÍdios ou
realização de transferências, bem como as propostas de adjudicação de bens e serviços, terão
que ser acompanhadas de declaração quer da Segurança Social comprovativa da situação
contributiva regularizada como das Finanças a comprovar a situação tributária regularizada, a
qual deverá mencionar que não é devedor perante a Fazenda Pública de quaisquer impostos ou
prestações tributárias e respetivos juros.

Artigo n.e 13

Processo de despesa

1. Após a autorização da despesa pelo órgão competente, é da responsabilidade da Secção de
Contabilidade e Património a criação do processo de despesa, bem como a atribuição do respetivo
compromisso.

2. O compromisso só pode ser assumido pelo Município quando este disponha de fundos que lhe
permitam cumprir as suas obrigações contratuais, conforme estipulado na Lei n.s 8/20L2, de 21 de
fevereiro - Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA), quando aplicável ao Município.

a. É da competência da Secção de Contabilidade e Património o cálculo mensal dos fundos disponíveis,
devendo para o efeito ser anexo a cada processo um extrato de acompanhamento da sua evolução.

Artigo n.e14

Descativação de verbas

Compete aos serviços que desencadearam a assunção de despesa, comunicar à Secção de Contabilidade
e Património a eventual desistência ou redução de valores, tendo em vista a descativação de verbas

7
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ca bimentadas e/ou comprometidas.

Artigo n.e15

Conferência e registo da despesa

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços municipais,
deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras de instrução de
processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pela Unidade Responsável pel a
gestão financeira

Secção ll

Autorização da despesa e pagamentos

Artigo n.e 16

Competências

1. Em tudo guanto não se encontrar especificamente regulado no presente artigo, os responsáveis pelos
serviços municipais autorizam despesas nos termos das respetivas delegações de competências, sem
prejuízo da adoção de regras e demais procedimentos estabelecidos sobre esta matéria pela legislação
em vigor.

2. São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.e 1 do artigo 18.e do Decreto-Lei n.e
t97/99, de 8 de junho, quando digam respeito à execução do orçamento da Câmara Municipal, as
seguintes entidades:

a)Até 748.196,85 €, o Presidente de Câmara, conforme deliberação de 20 de outubro de2OL7;

b)Sem limite, a Câmara Municipal;

c) Até 6.750,00€, os vereadores nos termos do n.s 2 do art.e 36 e alínea g) do n.e 1 do art.e 35, ambos da
Lei n.e 75/2Ot3, de 12 de setembro, e conforme despacho de delegação de competências de 8 de
Novembro de20t7.

3. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.e 2 do art.e 30.s do Anexo I da Lei

n.e 7512OI3, de L2 de setembro, autorizar a realização de despesas orçamentadas, independentemente
do valor, relativas ao orçamento de funcionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para
os devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da
Câmara Municipal.
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4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de
todas as despesas, independentemente da entidade gue as autorizou, é do Presidente da Câmara

Municipal nos termos da alínea h) do n.e 1 do art.s 35.e do Anexo I da Lei n.e 75/2OL3, de 12 de
setembro.

5. Para efeitos do disposto no ns 2 do artigo 18e do DLL97/99, de 8 de junho, fica a Câmara Municipal
autorizada a executar a realízação de obras ou reparações por administração direta, até ao montante de
€ L49.639,47, excluído o IVA incidente na aquisição dos bens nelas aplicadas.

Artigo n.e t7

Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias

1. Durante o exercício de 2O23, para efeitos do disposto na alínea j) do n.e 1 do art.e 25.s do Anexo I da
Lei n.e 75/2013, de 12 de setembro, autorizam-se as seguintes formas de apoio às freguesias em reforço
da sua capacidade para prossecução das respetivas competências materiais estabelecidas no art.e 16.e
do mesmo diploma:
a) Em numerário até ao limite constante no mapa das transferências para as freguesias.
b) Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e patrimoniais.

Artigo n.e 18

Assunção de compromissos plurianuais

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.e 1 do art.s 6 da LCPA' quando aplicável ao Município, e do
art.e 12 do Decreto-Lei n,s L27/2OL2, de 21 de junho, que contempla as normas legais disciplinadoras
dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA quando aplicável ao Município, aquando da
aprovação das Grandes Opções do Plano, é concedida autorização prévia favorável para assunção de
compromissos plurianuais e a sua reprogramação até aos limites máximos indicados nas Grandes Opções
do Plano, desde que a reprogramação não implique aumento da despesa.

2. Nos termos do n.e 3 do art.e 6 da LCPA, quando aplicável ao Município, e alínea b) do ns1 do arts22 do
D.L 197/99, a competência para assunção de compromissos plurianuais é delegada no Presidente da
Câmara, quando os mesmos:

a) Resultem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; ou

b) Não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua
contratação e o prazo de execução de três anos.

3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia prevista no n.e 1, só poderá
fazer-se quando, para além das condições previstas, sejam respeitadas as regras e procedimentos

frr
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previstos na LCPA, quando aplicável ao Município, e cumpridos os demais requisitos legais de execução
de despesas, sem prejuízo do previsto no art.s 9 do Decreto-Lei n.s t27 /2OI2, de 21 de junho.

Artigo n.e 19

Autorizações assumidas

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos assumidos
estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA, quando aplicável ao
Município, e no Decreto-Leín.e L27l2OL2, de 21de junho, as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;
b) Subsídio familiar - crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;
d) Encargos de empréstimos;
e) Rendas;
f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes;
g) Água, energia elétrica, gás;

h) Valorização e tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos;
i) Comunicações telefónicas e postais;
j) Prémios de seguros;
k) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de
Tesouraria.

Capítulo lV

Disposições finais

Artigo n.e 20

Dúvidas sobre a execução do Orgamento

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das presentes
normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e submetidas para posterior ratificação
à Câmara Municipal e Assembleia Municipal quando sejam da sua competência.
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MUNICíPIO DA CATHETA

Artigo n.e 21

Vigência

O orçamento, as grandes opções do plano e as normas reguladoras da execução orçamental vigorarão,
após aprovação em Assembleía Municipal, a partir de0t/0L12O24.

Calheta 23 ovembro de2024.

Presidente da Municipal da CaÌheta

Carlos Manuel Figueira de Ornelas Teles
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MUNICIPIO DA CALHETA

TRANSFERÊNCAS PARA AS FREGUESIAS

ANO 2024

Nota: O valor corresponde a 25o/o do montante previsto no Orçamento do Município para 2O24

a transferir para as Freguesias.

.ft

FREGUESIAS 082024100% 25o/o

ARCO DA CALHETA 74586€ t8647€
CALHETA 65 661 € 16 415€
ESTREITO DA CALHETA 402I2€ 10 0s3€
FAJÃ DA OVELHA 48427 € 12107€
JARDIM DO MAR 23 268 € 5 8L7€

PAÚL DO MAR 24257 €. 6 064€
PONTA DO PARGO 49 t47 € t2287€
PRAZERES 32 009 € 8 002€
TOTAL 357 567 € 89 392€



@

RELAçÃO DE DtVtDA PROTOCOLADA PARA ANOS SEGUTNTES

Calheta 23 de Outubro de2O23
A Coordenadora Técnica

€a_s
eò
\

l

Divida
para anos

seguintes

73.416,23€

0,00 €

73.4L6,23€

Divida
Prevista a

3tDez.2O24

73.416,23€

0,00 €

73.4t6,23€

Divida
Prevista a

3tDez.2O23
88.101,71€

42.256,82€

130.358,53 €

Divida a
1 Jan 2023

102.787,19€

92.528,98 €

L95.416,L7 €

Modalidade

Acordo Pagamento

Acordo Pagamento

ENTIDADE

EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA MADEIRA, S.A.

PONTA DO OESTE-SOC. DE PRO. E DESEN.DA ZONA OESTE DA MAD., S.A.

--J



Derlgnoçõo dq enlldode de Colhelo - Modelro

Gerênclo
I'

I de Joneiro o 3l de Dezembro de 2022

Situoçõo em3111212022

Mopo dos Porlicipoções do Entldode

Dellberoções e documenloçõo idenllÍlcodq no olíneo o) do n.o 4 do ponto lt dos lnskuções n.o 1/2OO1 - 2a S

A. em enlldodes soclelórios

Obs.

lt

Em Espécie
(montonle)

l0

Formo do Reolizoçõo do
Copitol

Meios
Monetórios
(montonte)

9

344 627,5t

Volor Nominol
Reolizodo

8

344 627,51

7

0.O5o/o

Porticipoçôo no Finol do ExercÍcio (31fiU2ún)

VolorNominol
Subscrilo

6

354 474,OO

Copilol

5

650 0@ 000,00

CAE

4

ult4

ïpo de Entidode

3

N.l.P.C

2

513319182

Enlidode Porlicipodo

Denominoçõo

I

Fundo de Apoio Municipol

B em entldodes nôo soclelórlqs

Obs.

il

Em Espécie
(montonte)

ì0

N/APL

N/APL

N/APL

Formo do Reolizoçõo do
CopiÍol

9

N/APL

N/APL

N/APL

Meios
Monelórios
{montonte}

VolorNominol
Reolizodo

8

N/APL

N/APL

N/APL

d/o

7

10.30

o,32

Porticipoçõo no Finol do Exercício (3111212t21)

VoloÍ Nominol
Subscrito

ó

N/APL

N/APL

N/APL

Copitol

5

585 629,76

I 493710,00

CAE

4

91333

941 l0

9491

Tipo de Entidode

3

Associoçõo Municípios

Associoçõo MunicÍpios

Associoçõo Culturql e
recreoiivo

N.t.P.C

2

51t027303

501627413

513864202

Entidode Porticipodo

Denominoçõo

I

Associação Municípios da Região Autónomz
da Madeira

Anmp-Associação N.de Mun.Portugueses

Associação Nacional de Assembleias
Municipais


